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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2022

(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Dispõe  sobre  a  emissão  da  moeda
nacional  no  formato  digital  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  complementar  disciplina  a  emissão  de  moeda no
formato digital pela autoridade monetária brasileira e dá outras providências.

Art.  2º  O artigo 10 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  10.  Compete  privativamente  ao  Banco  Central  da
República do Brasil:

I - Emitir moeda-papel e moeda metálica, ou em formato digital
como  infraestrutura  do  mercado  financeiro  vinculada  ao
Sistema  de  Pagamentos  Brasileiro  e  ao  Sistema  de
Pagamentos Instantâneos, nas condições e limites autorizados
pelo Conselho Monetário Nacional.” (NR) 

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964 passa
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  12.  O  Banco  Central  da  República  do  Brasil  operará
exclusivamente  com  instituições  financeiras  públicas  e
privadas, vedadas operações bancárias de qualquer natureza
com outras  pessoas  de  direito  público  ou  privado,  salvo  as
expressamente autorizadas por lei.

§1º.  As  carteiras  digitais  de  pessoas  naturais  e  jurídicas,
necessárias à operação e circulação de moeda digital,  serão
disponibilizadas pelas instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco  Central  do  Brasil,  nos  termos  da  regulamentação  do
Conselho Monetário Nacional.

§2º  É  considerada  carteira  digital,  a  conta  transacional,
disponibilizada pelas instituições mencionadas no § 1º, utilizada
para  receber,  pagar  e  efetuar  demais  operações  financeiras
com moeda digital emitida pela autoridade monetária.” (NR)
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Art. 4º O Banco Central do Brasil será responsável por autorizar a
emissão e garantir a conversibilidade e a paridade de valor econômico entre a
moeda digital do Banco Central e a moeda que circula em meio físico.

Art. 5º O Banco Central do Brasil possui responsabilidade objetiva e
solidária  para  reparar  danos  decorrentes  de  falhas  operacionais,  de
deficiências nas políticas de segurança cibernética e de violações à legislação
de  proteção  de  dados  pessoais  verificadas  na  atuação  dos  agentes  de
mercado que operam plataformas de pagamentos instantâneos,  de  sistema
financeiro aberto, de moedas digitais e outras que vier a implementar dentro de
suas competências legais e regulatórias.

Art. 6º O confisco da poupança popular nas carteiras digitais será
considerado crime contra a economia popular, nos termos da Lei nº 1.521 de
26 de dezembro de 1951.

Art.  7º  O  Banco  Central  do  Brasil  deverá  publicar  estudos  com
análise de impacto regulatório (AIR) antes de editar normas para regulamentar
a  emissão  de  moeda  digital,  comprovando  que  as  medidas  adotadas
contribuirão  para  aumento  da  eficiência  do  sistema  bancário,  para  o
aperfeiçoamento do atendimento ao consumidor e para a ampliação do acesso
ao crédito.

Art. 8º É vedado ao Banco Central do Brasil oferecer diretamente ao
consumidor  crédito,  produtos  e  serviços  bancários,  de  pagamentos,  ou  de
investimentos financeiros.

Parágrafo único. Os serviços para pessoas naturais decorrentes das
inovações regulatórias  relativas à moeda digital  emitida pelo  Banco Central
sujeitam-se ao Código de Defesa do Consumidor.

Art.  10  Esta  lei  complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Justificação

Em 24 de maio  de 2021,  o  Banco Central  do  Brasil  divulgou as
diretrizes que balizarão os trabalhos da autarquia para emitir moeda no formato
digital. De acordo com o órgão, “no intuito de promover inovação nos meios de
pagamentos, requerida pela acelerada transformação digital em andamento na
economia  global,  a  discussão  sobre  a  emissão  de  moedas  digitais  pelos
bancos centrais (em inglês, Central Bank Digital Currencies – CBDCs) ganhou
proeminência ao longo dos últimos anos”.

Em nota oficial, o Banco Central indicou as seguintes diretrizes: *C
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1. ênfase na possibilidade de desenvolvimento de modelos inovadores a
partir  de  evoluções  tecnológicas,  como  contratos  inteligentes  (smart
contracts), internet das coisas (IoT) e dinheiro programável;

2. previsão de uso em pagamentos de varejo;

3. capacidade para realizar operações online e eventualmente operações
offline; 

4. emissão  pelo  BCB,  como  uma  extensão  da  moeda  física,  com  a
distribuição  ao  público  intermediada  por  custodiantes  do  Sistema
Financeiro  Nacional  (SFN)  e  do  Sistema  de  Pagamentos  Brasileiro
(SPB);

5. ausência de remuneração;

6. garantia da segurança jurídica em suas operações;

7. aderência a todos os princípios e regras de privacidade e segurança
determinados,  em especial,  pela  Lei  Complementar  nº  105,  de  2001
(sigilo bancário), e pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; 

8. desenho  tecnológico  que  permita  integral  atendimento  às
recomendações  internacionais  e  normas  legais  sobre  prevenção  à
lavagem de dinheiro, ao financiamento do terrorismo e ao financiamento
da  proliferação  de  armas  de  destruição  em  massa,  inclusive  em
cumprimento a ordens judiciais para rastrear operações ilícitas; 

9. adoção de solução que permita interoperabilidade e integração visando
à realização de pagamentos transfronteiriços; e

10.adoção de padrões de resiliência e segurança cibernética equivalentes
aos aplicáveis a infraestruturas críticas do mercado financeiro.

Em audiência pública realizada, em outubro de 2021, pela Comissão
de  Fiscalização  Financeira  e  Controle,  representante  da  Secretaria
Executiva  do  Banco  Central  reforçou  que  a  emissão  de  moeda  digital
depende de autorização legislativa.

Nesse  contexto,  considerando  que  o  artigo  164  da  Constituição
Federal prevê que a emissão de moeda compete privativamente ao Banco
Central,  não  há  dúvidas  de  que  a  autorização  legislativa  precisa  ser
debatida por meio de um projeto de lei complementar.

Ademais,  a  Lei  4.595 de 1964,  que dispõe sobre a Política e as
Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o Conselho Monetário
Nacional  e  dá  outras  providências,  foi  recepcionada  pela  Constituição
Federal de 1988 como lei complementar. Essa lei precisa de ajustes no art.
10,  para  prever  a  versão  digital  do  Real  e  no  art.  12,  para  prever  o
funcionamento  da moeda digital  brasileiro  no  modelo  de duas camadas:
emitida  pelo  Banco  Central  e  distribuídas  por  meio  de  custodiantes
fiduciários.
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Nossa  proposição  também  resgata  um  debate  fundamental  para
proteger  os  consumidores  e  cidadão  brasileiros:  a  definição  de
responsabilidades para a autoridade monetária.

O Banco Central foi agraciado com autonomia por este parlamento.
Todo direito deve ser acompanhado de responsabilidades.

Nesse  sentido,  entendemos que  a  responsabilidade  da  autarquia
deve ser objetiva e solidária. Como provedor de plataformas tecnológicas,
prestador  de  serviços  e  autorizador  de  participantes  no  mercado,  não
podemos isentar o Banco Central do dever de zelar pela qualidade e pela
comprovada competência de todos participantes do mercado. Confiamos na
plena  capacidade  técnica  do  BC  e  temos  certeza  de  que  não  haverá
divergência neste ponto que visa à ampliação da proteção de poupadores e
consumidores.

Grandes  referências  na  economia  brasileira  já  manifestaram
preocupações  com a  falta  de  transparência  e  objetividade  por  parte  do
Banco Central  em relação à emissão de moedas digitais.  É fundamental
que o Congresso Nacional participe amplamente e conduza efetivamente
essa  mudança  legislativa  mediante  amplo  debate  para  resguardar  os
interesses nacionais e o pleno desenvolvimento da economia brasileira.

Até  o  momento,  o  Banco  Central  não  demonstrou  claramente  a
necessidade  de  criação  do  Real  Digital.  O  Sistema  de  Pagamentos
Brasileiro já é digital e a moeda eletrônica prevista na Lei 12.865 de 2013
funciona plenamente e com bastante eficiência. O Pix já resolveu a questão
de pagamentos instantâneos,  principal  ponto de preocupação em muitas
jurisdições que debatem CBDC.

Como  vai  ficar  o  crédito  rural,  caso  haja  uma  corrida  ampla  da
população para usar moeda digital? Os bancos ficariam sem funding para
oferecer este produto fundamental ao agronegócio brasileiro.

Como  ficará  a  alavancagem  nos  bancos  e  quais  os  efeitos  na
disponibilidade  de  crédito  para  a  população?  Há  risco  de  aumento  do
spread, que mesmo antes da emissão do Real Digital, já atinge patamares
insuportáveis no Brasil?

Por  todo  o  exposto,  entendemos  que  não  pode  haver
desintermediação financeira e desabastecimento de crédito na economia.
Muito menos, podemos expor o Brasil ao risco da estatização do mercado
bancário, pois entendemos que o caminho para melhorar o desempenho do
mercado  e  principalmente,  derrubar  spread  bancário  e  melhorar  o
atendimento ao consumidor é estimular a competição e o aperfeiçoamento
do funcionamento das instituições privadas, sob supervisão e atuação do
Banco Central. 

A  estatização da economia  e  dos meios  de produção não foram
benéficas ao desenvolvimento financeiro  e social  de nenhuma nação ao
longo da história. Por essa razão, os artigos 1º e 170 da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988 consagra a livre iniciativa.

Esta é a finalidade desta proposta. Trazer transparência, segurança
e  eficiência  econômica  para  o  debate  da  moeda  digital  brasileira. *C
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Precisamos  evoluir,  sem  descuidar  do  equilíbrio  do  sistema  monetário,
perseguindo os propósitos previstos no art. 192 da Carta Magna com vistas
ao  “desenvolvimento  equilibrado  do  País  e  a  servir  aos  interesses  da
coletividade, em todas as partes que o compõem”.

Por  essas razões,  pedimos aos nobres pares  a  aprovação deste
projeto.

Face ao exposto, pelo a meus nobres Pares o apoio para aprovação
deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado AUREO RIBEIRO
SOLIDARIEDADE/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 
 

Seção I 
Normas Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida 
exclusivamente pelo banco central.  
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§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 
Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 
Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 
das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 
previstos em lei.  

 
Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 

conduzir suas políticas fiscais de forma a manter a dívida pública em níveis sustentáveis, na 
forma da lei complementar referida no inciso VIII do caput do art. 163 desta Constituição. 

Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e orçamentos devem refletir 
a compatibilidade dos indicadores fiscais com a sustentabilidade da dívida. (Artigo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 
Seção II 

Dos Orçamentos 
 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 
Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as 
partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 9/2022 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 
instituições que o integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 
2003) 

I - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 
 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  
Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento das políticas 

sociais, assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos de formulação, 
de monitoramento, de controle e de avaliação dessas políticas. (Parágrafo único acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 
1º/1/2021) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 
 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA DO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil:  
I - Emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo 

Conselho Monetário Nacional (VETADO).  
II - Executar os serviços do meio-circulante;  
III - determinar o recolhimento de até cem por cento do total dos depósitos à vista 

e de até sessenta por cento de outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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forma de subscrição de Letras ou Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da 
Dívida Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos 
entregues ao Banco Central do Brasil, a forma e condições por ele determinadas, podendo:  

a) adotar percentagens diferentes em função:  
1. das regiões geoeconômicas;  
2. das prioridades que atribuir às aplicações;  
3. da natureza das instituições financeiras;  
b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições por ele 
fixadas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, 
os depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 2º do 
art. 19. (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo com instituições financeiras 
públicas e privadas, consoante remuneração, limites, prazos, garantias, formas de negociação 
e outras condições estabelecidos em regulamentação por ele editada; (Primitivo inciso IV 
renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989, com redação dada pela Lei Complementar nº 
179, de 24/2/2021) 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas; (Primitivo inciso V 
renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; (Primitivo 
inciso VI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e de 
Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações previstas 
no Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional; (Primitivo inciso VII com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969 e renumerado pela Lei nº 7.730, de 
31/1/1989) 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 
previstas; (Primitivo inciso VIII renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 
a) funcionar no País; 
b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior; 
c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 
d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida 

pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias e outros títulos 
de crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 
f) alterar seus estatutos;  
g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário. (Alínea 

acrescida pelo Decreto-Lei nº 2.321, de 25/02/87) (Primitivo inciso IX renumerado pela Lei 
nº 7.730, de 31/1/1989) 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de 
administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de quaisquer 
funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas 
pelo Conselho Monetário Nacional; (Primitivo inciso X renumerado pela Lei nº 7.730, de 
31/1/1989) 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e 
venda de títulos públicos federais, consoante remuneração, limites, prazos, formas de 
negociação e outras condições estabelecidos em regulamentação por ele editada, sem prejuízo 
do disposto no art. 39 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; (Primitivo inciso 
XI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989, com redação dada pela Lei Complementar nº 
179, de 24/2/2021) 

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os 
cadastros das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano. (Primitivo inciso 
XII renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

XIV - aprovar seu regimento interno; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 
179, de 24/2/2021) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-179-24-fevereiro-2021-791083-publicacaooriginal-162335-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-179-24-fevereiro-2021-791083-publicacaooriginal-162335-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-581-14-maio-1969-374553-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-581-14-maio-1969-374553-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2321-25-fevereiro-1987-349317-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2321-25-fevereiro-1987-349317-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-179-24-fevereiro-2021-791083-publicacaooriginal-162335-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-179-24-fevereiro-2021-791083-publicacaooriginal-162335-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7730-31-janeiro-1989-363762-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-179-24-fevereiro-2021-791083-publicacaooriginal-162335-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-179-24-fevereiro-2021-791083-publicacaooriginal-162335-pl.html
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XV - efetuar, como instrumento de política cambial, operações de compra e venda 
de moeda estrangeira e operações com instrumentos derivativos no mercado interno, 
consoante remuneração, limites, prazos, formas de negociação e outras condições 
estabelecidos em regulamentação por ele editada. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 
179, de 24/2/2021) 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base 
nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil 
estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização 
pleiteada, podendo (VETADO) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao interesse 
público. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 
estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que 
possam funcionar no País (VETADO).  

§ 3º O Banco Central do Brasil informará previamente ao Conselho Monetário 
Nacional sobre o deferimento de operações na forma estabelecida no inciso V do caput deste 
artigo, sempre que identificar a possibilidade de impacto fiscal relevante. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 179, de 24/2/2021) 

 
Art. 11. Compete ainda ao Banco Central da República do Brasil:  
I - Entender-se, em nome do Governo Brasileiro, com as instituições financeiras 

estrangeiras e internacionais;  
II - Promover, como agente do Governo Federal, a colocação de empréstimos 

internos ou externos, podendo, também, encarregar-se dos respectivos serviços;  
III - atuar no sentido de funcionamento regular do mercado cambial, da 

estabilidade relativa das taxas de câmbio e do equilíbrio no balanço de pagamentos, podendo 
para esse fim comprar e vender ouro e moeda estrangeira, bem como realizar operações de 
crédito no exterior, inclusive as referentes aos Direitos Especiais de Saque e separar os 
mercados de câmbio financeiro e comercial; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
581, de 14/5/1969) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 179, de 24/2/2021) 
V - Emitir títulos de responsabilidade própria, de acordo com condições 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  
VI - Regular a execução dos serviços de compensação de cheques e outros papéis;  
VII - Exercer permanente vigilância nos mercados financeiros e de capitais sobre 

empresas que, direta ou indiretamente, interfiram nesses mercados e em relação às 
modalidades ou processos operacionais que utilizem;  

VIII - Prover, sob controle do Conselho Monetário Nacional, os serviços de sua 
Secretaria.  

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso VIII do art. 10 desta Lei, 
o Banco Central do Brasil poderá examinar os livros e documentos das pessoas naturais ou 
jurídicas que detenham o controle acionário de instituição financeira, ficando essas pessoas 
sujeitas ao disposto no art. 44, § 8º, desta Lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-lei nº 2.321, 
de 25/2/1987) 

§ 2º O Banco Central da República do Brasil instalará delegacias, com autorização 
do Conselho Monetário Nacional, nas diferentes regiões geo-econômicas do País, tendo em 
vista a descentralização administrativa para distribuição e recolhimento da moeda e o 
cumprimento das decisões adotadas pelo mesmo Conselho ou prescritas em lei. (Parágrafo 
único transformado em § 2º pelo Decreto-lei nº 2.321, de 25/2/1987) 

 
Art. 12. O Banco Central da República do Brasil operará exclusivamente com 

instituições financeiras públicas e privadas, vedadas operações bancárias de qualquer natureza 
com outras pessoas de direito público ou privado, salvo as expressamente autorizadas por lei.  

 
Art. 13. Os encargos e serviços de competência do Banco Central, quando por ele 

não executados diretamente, serão contratados de preferência com o Banco do Brasil S.A., 
exceto nos casos especialmente autorizados pelo Conselho Monetário Nacional. (Artigo com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 278, de 28/2/1967) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-179-24-fevereiro-2021-791083-publicacaooriginal-162335-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-179-24-fevereiro-2021-791083-publicacaooriginal-162335-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-179-24-fevereiro-2021-791083-publicacaooriginal-162335-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-179-24-fevereiro-2021-791083-publicacaooriginal-162335-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-581-14-maio-1969-374553-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-581-14-maio-1969-374553-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-179-24-fevereiro-2021-791083-publicacaooriginal-162335-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2321-25-fevereiro-1987-349317-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2321-25-fevereiro-1987-349317-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2321-25-fevereiro-1987-349317-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2321-25-fevereiro-1987-349317-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-278-28-fevereiro-1967-375207-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-278-28-fevereiro-1967-375207-norma-pe.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 
 

 

 Altera dispositivos da legislação vigente sobre 
crimes contra a economia popular.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes e as contravenções contra a 

economia popular. Esta Lei regulará o seu julgamento.  
 
Art. 2º São crimes desta natureza.  
I - recusar individualmente em estabelecimento comercial a prestação de serviços 

essenciais à subsistência; sonegar mercadoria ou recusar vendê-la a quem esteja em condições 
de comprar a pronto pagamento;  

II - favorecer ou preferir comprador ou freguês em detrimento de outro, 
ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou 
revendedores;  

III - expor à venda ou vender mercadoria ou produto alimentício, cujo fabrico haja 
desatendido a determinações oficiais, quanto ao peso  e composicão;  

IV - negar ou deixar o fornecedor de serviços essenciais de entregar ao freguês a 
nota relativa à prestação de serviço, desde que a importância exceda de quinze cruzeiros, e 
com a indicação do preço, do nome e endereço do estabelecimento, do nome da firma ou 
responsável, da data e local da transação e do nome e residência do freguês;  

V - ministrar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, expô-los à venda ou 
vendê-los como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidade desiguais para expô-los à 
venda ou vendê-los por preço marcado para os de mais alto custo;  

VI - transgredir tabelas oficiais de gêneros e mercadorias, ou de serviços 
essenciais, bem como expor à venda ou oferecer ao público ou vender tais gêneros, 
mercadorias ou serviços, por preço superior ao tabelado, assim como não manter afixadas, em 
lugar visível e de fácil leitura, as tabelas de preços aprovadas pelos órgãos competentes;  

VII - negar ou deixar o vendedor de fornecer nota ou caderno de venda de gêneros 
de primeira necessidade, seja à vista ou a prazo, e cuja importância exceda de dez cruzeiros 
ou de especificar na nota ou caderno - que serão isentos de selo - o preço da mercadoria 
vendida, o nome e o endereço do estabelecimento a firma ou o responsável, a data e local da 
transação e o nome e residência do freguês;  

VIII - celebrar ajuste para impor determinado preço de revenda ou exigir do 
comprador que não compre de outro vendedor;  

IX - obter ou tentar obter ganhos ilícitos em detrimento do povo ou de número 
indeterminado de pessoas mediante especulações ou processos fraudulentos ("bola de neve", 
"cadeias", "pichardismo" e quaisquer outros equivalentes);  

X - violar contrato de venda a prestações, fraudando sorteios ou deixando de 
entregar a cousa vendida, sem devolução das prestações pagas, ou descontar destas, nas 
vendas com reserva de domínio, quando o contrato for rescindido por culpa do comprador, 
quantia maior do que à correspondente à depreciação do objeto;  

XI - fraudar pesos ou medidas padronizados em lei ou regulamentos; possuí-los 
ou detê-los, para efeitos de comércio, sabendo estarem fraudados.  

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multa de dois mil a cinqüenta mil 
cruzeiros.  

Parágrafo único. Na configuração dos crimes previstos nesta Lei, bem como na de 
qualquer outra, de defesa de economia popular, sua guarda e seu emprego considerar-se-ão 
como de primeira necessidade ou necessários ao consumo do povo, os gêneros, artigos, 
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mercadorias e qualquer outra espécie de coisas ou bens indispensáveis à subsistência do 
indivíduo em condições higiênicas e ao exercício normal de suas atividades. Estão 
compreendidos nesta definição os artigos destinados à alimentação, ao vestuário e à 
iluminação, os terapêuticos ou sanitários, o combustível, a habitação e os materiais de 
construção.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 
 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 
instituições financeiras e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  
§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  
I - os bancos de qualquer espécie;  
II - distribuidoras de valores mobiliários;  
III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  
IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  
V - sociedades de crédito imobiliário;  
VI - administradoras de cartões de crédito;  
VII - sociedades de arrendamento mercantil; 
VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  
IX - cooperativas de crédito;  
X - associações de poupança e empréstimo;  
XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  
XII - entidades de liquidação e compensação;  
XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim 

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  
§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.  
§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  
I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de 
cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao 
crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 
de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 
administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 
recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 
interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 
2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9 desta Lei Complementar;  
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VII - o fornecimento de dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações 
de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoas naturais ou 
jurídicas, a gestores de bancos de dados, para formação de histórico de crédito, nos termos de 
lei específica. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no 
DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 
ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 
especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  
II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  
III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  
IV - de extorsão mediante seqüestro;  
V - contra o sistema financeiro nacional;  
VI - contra a Administração Pública;  
VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  
VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  
IX - praticado por organização criminosa.  
 
Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  
§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  
I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 
conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  
§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das 
instituições financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos 
estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com 
outras instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 
se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 
nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas 
áreas de competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 
objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  
a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, 

em funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras 
brasileiras;  

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de 
atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de 
ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas.  

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos 
fiscalizadores mencionados no § 4º e a seus agentes.  

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais 
órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 
as informações cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas no 
inciso I do art. 11 da referida Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
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LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 
 

Autoriza o pagamento de subvenção 
econômica aos produtores da safra 2011/2012 
de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 
o financiamento da renovação e implantação 
de canaviais com equalização da taxa de juros; 
dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 
instituições de pagamento integrantes do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 
autoriza a União a emitir, sob a forma de 
colocação direta, em favor da Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 
dívida pública mobiliária federal; estabelece 
novas condições para as operações de crédito 
rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 
do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 
Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 
12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 
União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 
suas subsidiárias para atuar na gestão de 
recursos, obras e serviços de engenharia 
relacionados ao desenvolvimento de projetos, 
modernização, ampliação, construção ou 
reforma da rede integrada e especializada para 
atendimento da mulher em situação de 
violência; disciplina o documento digital no 
Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 
transferência, no caso de falecimento, do 
direito de utilização privada de área pública 
por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 
trailer, feira e banca de venda de jornais e de 
revistas; altera a incidência da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 
produção e comercialização da soja e de seus 
subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 
de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 
de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 
9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 
29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 
julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 
2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 
11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 
revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 
2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 
4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 
providências. 

 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção extraordinária aos produtores 
fornecedores independentes de cana-de-açúcar afetados por condições climáticas adversas 
referente à safra 2011/2012 na Região Nordeste.  

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para a 
implementação, a execução, o pagamento, o controle e a fiscalização da subvenção prevista 
no caput, observado o seguinte:  

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores independentes 
diretamente ou por intermédio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-de-
açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e às destilarias da área referida no caput, 
excluindose a produção própria das unidades agroindustriais e a produção dos respectivos 
sócios e acionistas;  

II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada de cana-de-açúcar e 
limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por produtor fornecedor independente em toda a safra 
2011/2012; e  

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 e 2014, referente à 
produção da safra 2011/2012 efetivamente entregue a partir de 1º de agosto de 2011, 
observados os limites estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo.  

 
Art. 2º É a União autorizada a conceder subvenção econômica às unidades 

industriais produtoras de etanol combustível que desenvolvam suas atividades na área referida 
no caput do art. 1º, referente à produção da safra 2011/2012.  

§ 1º A subvenção de que trata o caput deste artigo será concedida diretamente às 
unidades industriais, ou por intermédio de suas cooperativas ou do respectivo sindicato de 
produtores regularmente constituído, no valor de R$ 0,20 (vinte centavos de real) por litro de 
etanol efetivamente produzido e comercializado na safra 2011/ 2012.  

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para o pagamento, 
o controle e a fiscalização da concessão da equalização de que trata este artigo.  

§ 3º A aplicação irregular ou o desvio dos recursos provenientes de subvenção 
econômica de que tratam este artigo e o art. 1º sujeitarão o infrator à devolução, em dobro, do 
valor recebido, atualizado monetariamente, sem prejuízo das demais penalidades previstas em 
lei. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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